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DECRETO Nº. 896/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na
forma que especifica.

Publicado no Diário Oficial dos JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO,

Municípios do Paraná nº. 2532 Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi,

Página 39S , em03 /0G/Z022 Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e na forma do artigo 6º, da Lei
Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021, de
17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 124.100,00
(cento e vinte e quatro mil e cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias:

Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA

- PAB

644.  — 3.3.90.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO 6.100,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE ,

CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

1364 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 10.000,00

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

15.002.15.451.0027.1.437. OBRAS E INSTALAÇÕES P/ A PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIO NAS AÇÕES DOS CONSÓRCIOS PÚB.

INTERM. DE INFRAEST

1877 - 4.4.71.70.00.00 01504 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO PÚBLICO 90.000,00

15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO

DE OBRAS PÚBLICAS

1562 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E

CONTRIBUTIVAS 18.000,00
Total Suplementação: 124.100,00
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Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata

o artigo anterior no valor de R$ 124.100,00 (cento e vinte e quatro mil e cem reais) será obtido

através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES.

860 - 3.3.90.34.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO 6.100,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE ,

CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.2.383. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE

E LAZER

1358 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

15.002.15.451.0027.2.427. PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS

PÚBLICOS INTERMUNICIPAIS DE

INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

1511 - 3.3.71.70.00.00 01504 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM

CONSÓRCIO PÚBLICO 90.000,00

15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO

DE OBRAS PÚBLICAS

1549 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
Total Redução: 124.100,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL. 02 de junho de 2022.
| HT.

Elaborado por Alci s Ferreira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº. 896/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal em Exercício de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do

artigo 6º,da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 124.100,00

(centoe vinte e quatro mil e cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001,00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA: PAB

[644 - 3.3.90.34.00.00 1305 [OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 6.100,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.2.383 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAMUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1364 - 3.3,90 36.00.00 [01000 [OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.000,00

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002,00.000.0000.0 000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

15.002.15.451.0027.1.437, OBRAS E INSTALAÇÕES P/ À PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES DOS CONSÓRCIOS PÚB. INTERM DE INFRAEST

1877 -4,4.71,70.00.00 [01504 [RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
90.000,00

15.002.15.452.0027.2.423, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE OBRAS PÚBLICASDEPARTAMENTO

1562 - 3.3.90.47.00.00 [01504 [OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
18.000,00

[Total Suplementação:

124.100,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 124.100,00 (centoe vinte e quatro mil e cem reais) será

obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001,00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

860- 3.3.90.34.00.00 [01303 JOUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 7 ERCEIRIZAÇÃO 6.100,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUV

13.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.001.27.812.0025.2.383 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE SECRETARIA E LAZER

1358 - 3.3.90,14.00,00 [01000 [DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL
10.000,00

15.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

15.002.00.000.0000.0.000. [DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

15.002.15.451,0027.2.427 PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS INTERMUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

1511 -3,3,71,70.00.00 [01504 [RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
90.000,00

15.002.15.452.0027.2.423 [MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

1549 -3.3.90,30.00.00 [01504 |MATERIAL DE CONSUMO
18.000,00

Total Redução:

124.100,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 02 de junho de 2022.

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado por:
Alcides Ferreira
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